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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024 

 

 

ANTONHOLI E GARCIA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 33.441.004/0001-64, com sede na Rua 

José da Silva, nº 198, CEP: 086.042-280, Tarobá, Londrina/PR, tendo por seu representante legal 

o Sra. Andreia Maria Antonholi Garcia, inscrito no CPF/MF nº 035.376.829-48, vem, 

respeitosamente, perante vossa Senhoria apresentar IMPUGNAÇÃO AO EDITAL do Pregão 

Eletrônico de número em epígrafe, com base nos fatos e argumentos expostos a seguir. 

 

1. DOS FATOS 

 

A Prefeitura Municipal de Miradouro/MG, publicou o edital de licitação na 

modalidade de Pregão nº 006/2024, que ocorrerá em 24/04/2024, cujo objeto é a aquisição de 

veículos novos para compor sua frota. 

 

A ora Impugnante tomou conhecimento da publicação do edital, e ao 

analisá-lo, se deparou com exigências incompatíveis ou impossíveis de atendimento que 

prejudicam a competitividade no certame em questão e ferem princípios, tais quais os Princípios 

da Legalidade e da Isonomia, comprometendo a lisura do processo licitatório, conforme se 

analisará abaixo. 

 



 
 

 

 

2. DO DIREITO 

 

2.1 Das exigências incompatíveis/impossíveis de atendimento: 
 

Note-se, o(s) trecho(s) destacado(s) abaixo assim estabelece(m): 

FL.22 [...] TERMO DE REFERÊNCIA 
-Rodas de liga leve idênticas as fornecidas no mercado varejista; 
- Comprimento mínimo do veículo: 7 metros. 

 

O Princípio da Eficiência é o mais recente dos princípios constitucionais 

expressos da Administração Pública brasileira, tendo sido adotado a partir da promulgação da 

Emenda Constitucional nº 19 de 1998 – Reforma Administrativa Gerencial. 

 

Tal Princípio dita que o gestor público deve gerir a coisa pública com 

efetividade, economicidade, transparência e moralidade visando cumprir as metas 

estabelecidas, sempre com o melhor uso dos recursos públicos. 

 

Em virtude disso, não basta que o Estado atue sob o manto da legalidade. 

Quando se trata de serviço público faz-se necessário uma melhor atuação do agente público, e 

uma melhor organização e estruturação por parte da administração pública, com o objetivo de 

produzir resultados positivos e satisfatórios as necessidades da sociedade. 

 

Nessa senda, é dever do administrador público, ao instaurar processo 

licitatório para quaisquer aquisições/contratações, zelar para que o certame consiga abranger o 

maior número possível de fornecedores/participantes, aumentando, por conseguinte, a 

competitividade e a possibilidade de obtenção de proposta mais vantajosa. Isso é decorrente do 

princípio da competitividade, pois a competição é exatamente a razão principal do procedimento 

da licitação e, assim sendo, é evidente que quanto mais licitantes participarem do evento 

licitatório, mais fácil será à Administração Pública, encontrar o melhor contratado. 

 

Nesse diapasão, é preciso que se reconheça que a exigência de que seja 

ofertado pelos licitantes veículo cuja configuração seja “Veículo TIPO Van, mínimo de 15 

lugares + condutor, tipo van/minibus; Rodas de liga leve, comprimento de mínimo do veículo 7 

metros”, é impossível de ser atendida, devendo o Edital ser reformado, pelos motivos que abaixo 

serão apontados.  

 



 
 

 

 

É necessário pontuar que o único veículo da modalidade, dentro das 

características exigidas no Edital, como comprimento mínimo, seria o veículo Sprinter 417 CDI 

(Mercedes Benz), porém sua versão é composta por capacidade de 9 passageiros mais 1 motorista. 

Entretanto, tal veículo não atende as demais especificidades do instrumento convocatório como “rodas 

de liga leve”. Portanto, nenhum veiculo se encaixaria nessas especificações oriundas do edital, desta 

feita, com comprimento solicitado em conjunto com rodas de liga leve. 

 

Logo, não haveria veículo da categoria que cumprisse com o exigido no Edital 

em sua totalidade, sendo assim, a requisição editalícia não pode ser cumprida, visto que o pedido da 

Administração é incompatível de atendimento. 

 

Dito isso, é necessário que a Administração reforme o Edital, de forma que as 

especificações exigidas no mesmo sejam alteradas, tanto para que as empresas possam de fato 

participar do certame, ofertando veículo que cumpra com todas as exigências do Edital, quanto para 

que seja ampliado a participação de mais empresas, visto que a eventual manutenção do presente 

Edital acarretará em uma desigualdade de condições a todos os concorrentes, não podendo estes 

terem a mesma expectativa de poder contratar com a Administração Pública.  

 

Resta evidente que a Administração Pública exige especificidades que 

acabam por limitar a participação de um, senão de alguns poucos e determinados fornecedores, o que 

interfere diretamente na licitude do processo, vez que se deve prezar pela livre e ampla concorrência. 

 

Além disso, cabe destacar que o tipo de veículo objeto do certame nem 

mesmo é produzido pelos conhecidos fabricantes brasileiros, com todas as características exigidas no 

Edital.  

 

Dessa forma, pontua-se que nenhum veículo é produzido pelo fabricante 

original com as características postas no Edital ora impugnado, as quais somente serão agregadas ao 

mesmo após submissão às alterações por empresas especializadas, ou caso sejam modificadas as 

medidas referentes a Distância entre eixos/Altura mínima/Potência do veículo objeto do Edital, os 

licitantes poderão ofertar mais modelos de veículos que possuam os itens apontados no Edital.  

 

Assim, apresenta-se a presente impugnação, visando o saneamento do 

processo licitatório e, especialmente, para retificar o Edital, de forma que sejam alteradas as medidas 

referentes a Distância entre eixos e Altura mínima do veículo objeto do Edital. 

 



 
 

 

 

É necessário demonstrar, a título de exemplificação, que caso seja modificada 

a Altura do veículo mínimo para 5.900, bem como modificada a roda de liga leve para no mínimo rodas 

de aço, seria possível que os licitantes ofertassem outros modelos da Sprinter (Mercedes Benz) ou 

fosse ofertado veículo TRANSIT (Ford) - conforme catálogos em anexo. 

 

De qualquer modo, caso o Edital não seja retificado, não há veículo da 

categoria que cumpra integralmente com o exigido no Edital, podendo acarretar então que a licitação 

seja deserta ou que os licitantes ofereçam veículos que não cumpram com a totalidade das exigências 

dispostas no Edital. 

 

Destaca-se que é cediço que a Administração Pública deve envidar 

esforços para garantir o máximo acesso a participação de interessados em procedimentos 

licitatórios, visando sempre obter a proposta mais vantajosa. 

 

 

2.2 Da oferta de veículo transformado como efetivação do Princípio 
da Eficiência 
 

Note-se, o(s) trecho(s) destacado(s) abaixo assim estabelece(m): 

FL.30 – 31 [...] TERMO DE REFERÊNCIA: 
Comprimento mínimo do veículo: 7 metros.Veículo tipo Van, mínimo de 15 
lugares+condutor, tipo van/minibus; 0 (zero) Km; primeiro emplacamento feito pelo 
município, ; Van original de fábrica, não será permitido furgão transformado; 

 
O Princípio da Eficiência é o mais recente dos princípios constitucionais 

expressos da Administração Pública brasileira, tendo sido adotado a partir da promulgação da 

Emenda Constitucional nº 19 de 1998 – Reforma Administrativa Gerencial. 

 

Tal Princípio dita que o gestor público deve gerir a coisa pública com 

efetividade, economicidade, transparência e moralidade visando cumprir as metas 

estabelecidas, sempre com o melhor uso dos recursos públicos. 

 

Segundo o doutrinador Rafael Carvalho Rezende Oliveira (2021, p.110)1, a 

eficiência administrativa, portanto, busca trazer concretude aos direitos fundamentais assegurados 

na CF/88, de modo que o atuar do administrador sempre seja pautado pela maximização da 

                                                           
1 Oliveira, Rafael Carvalho Rezende Curso de direito administrativo. 9. ed. Rio de Janeiro: Forense. 2021, p. 
110. 



 
 

 

 

efetividade social. 

 

Em virtude disso, não basta que o Estado atue sob o manto da legalidade. 

Quando se trata de serviço público faz-se necessário uma melhor atuação do agente público, e 

uma melhor organização e estruturação por parte da administração pública, com o objetivo de 

produzir resultados positivos e satisfatórios as necessidades da sociedade. 

 

Nesse diapasão, é preciso que se reconheça que autorizar a oferta de 

veículo transformado traria grande economia de recursos ao Município, ao passo que, ainda, 

se prezaria pela qualidade do veículo que atenderia sua finalidade de forma plena. 

 

Desta feita, o presente pedido visa impugnar parte especifica do texto 

constante no termo de referência, pela sua pertinência e justa medida, para que se autorize a 

oferta de veículo transformado no certame. 

 

 

3. DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS 

 

Ante o exposto, serve o presente para pedir e requerer de Vossa Senhoria 

que sejam ALTERADO(s) o(s) trecho(s) abaixo destacado(s), do Edital em tela: 

 

ONDE SE LÊ: 

FL.22 [...] TERMO DE REFERÊNCIA 
-Rodas de liga leve idênticas as fornecidas no mercado varejista; 
- Comprimento mínimo do veículo: 7 metros. 

 

LEIA – SE:  

FL.22 [...] TERMO DE REFERÊNCIA 
-Rodas de NO MINIMO RODAS DE AÇO OU LIGA LEVE; 
- Comprimento mínimo do veículo: 5.900 metros. 

 

Ainda que sejam EXCLUÍDO(s) o(s) trecho(s) abaixo destacado(s), do 

Edital em tela: 

FL.30 – 31 [...] TERMO DE REFERÊNCIA: 
Comprimento mínimo do veículo: 7 metros.Veículo tipo Van, mínimo de 15 
lugares+condutor, tipo van/minibus; 0 (zero) Km; primeiro emplacamento feito pelo 
município, ; Van original de fábrica, não será permitido furgão transformado; 



 
 

 

 

 

 

Por fim, caso seja do entendimento de Vossa Senhoria que a presente 

impugnação não merece provimento, requer-se sua remessa ao Tribunal de Contas do Estado 

para respectiva análise. 

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

 
Londrina, 17 de abril de 2024 

 
 
 
 
 

________________________________________________ 
 

ANTONHOLI E GARCIA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA  

Andreia Maria Garcia Antonholi - CPF 035.376.829-48 

 

 
 

ANDREIA MARIA 
ANTONHOLI 
GARCIA:0353768
2948

Assinado de forma 
digital por ANDREIA 
MARIA ANTONHOLI 
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Dados: 2024.04.17 
15:59:30 -03'00'



Internal#

Pacote Pacote Comfort Plus
(UP5 e UP6)

Pacote Luxo
(UP1, UP2*, UP7 e UP8)

Pacote Luxo Hi-Tech
(UP3*, UP4*, UP10 e UP11)

Pacote Premium
(UP9)

Modelo 417 CDI 417 CDI e 517 CDI 417 CDI e 517 CDI 417 CDI

Número de passageiros 15 + 1 15 + 1*/ 17 + 1/ 19+1/ 20 + 1 15 + 1*/ 17 + 1/ 19+1/ 20 + 1 9 + 1

Pintura Sólida ou Metálica Opcional Opcional* Opcional* Metálica

Ar-condicionado frontal e traseiro Série Série Série Série

Rádio Am/Fm Série Série Indisponível Indisponível

Sistema multimída MBUX Indisponível Indisponível Série Série

Câmera de ré superior Indisponível Indisponível Série Série

Volante multifuncional e Piloto automático Indisponível Indisponível Série Série

Assentos Luxo Indisponível Série Série Premium

Rodas de liga leve Indisponível Indisponível* Indisponível* Série

Carpete Indisponível Indisponível Indisponível Série

•Exclusivo Programa Eletrônico de Estabilidade (ESP Adaptativo 9i®)

•Assistente Ativo de Frenagem (ABA - Active Brake Assist)

•Assistente de Vento Lateral / Assistente de Partida em Rampa / Alerta de Fadiga

•Luzes de freio adaptativas

•Freio hidráulico a disco em todas as rodas, com discos frontais autoventilados.

Potência [cv / kW]                                                                                                       170/125 @ 3.800 rpm

Torque [kgf.m / Nm]                                                                                                      40,8 / 400 @ 1.700 rpm

Alternador                                                                                                                    14V 250A

Bateria                                                                                                                         12V 92Ah

Caixa de mudanças                                                                                                         Mecânica de 6 marchas - ZF- 6S 480

Relação de marchas                                                                                                       1:5,070 / 2:2,614 / 3:1,524 / 4:1 / 5:0,770 / 6:0,657 / R:4,823

Relação eixo motriz (traseiro)                                                                                          Modelo 417 CDI: i = 4,182 Modelo 517 CDI: i = 4,727

Itens de série em todos os pacotes: Entrada USB - C em todas as fileiras de bancos, conexão bluetooth, keyless start, tacógrafo, airbag para motorista e acompanhante, volante 
com ajuste de altura e profundidade, vidros dianteiros elétricos, espelhos retrovisores elétricos com aquecimento, alarme, fechamento central das portas via controle remoto, 
faróis de neblina e luzes de circulação diurna. *Somente para o Modelo 417 CDI, 15 + 1 lugares, UP2 (Pacote Luxo), UP3 e UP4 (Pacote Luxo Hi-Tech).

Motor                                                                        OM 654CDI | Turbo | Diesel | 4 cilindros em linha | 2,0 litros| PROCONVE P8

Câmbio                                                                      

Pacotes disponíveis

Assistente de segurança ativa

Sprinter Van Passageiro
Levando mais conforto e segurança no transporte de pessoas.



Internal#

Modelo 417 CDI - Teto Baixo 417 CDI - Teto Alto 517 CDI - Teto Alto 517 CDI Teto Alto

Número de passageiros 9+1 / 15+1 9+1 / 15+1 17+1 19+1 / 20+1

Distância entre-eixos 3.665 3.665 4.325 4.325

Comprimento total 5.932 5.932 6.967 7.367

Altura com ar-condicionado* 2.535 2.820 2.874 2.857

Altura interior (máxima) 1.550 1.840 1.840 1.840

Diâmetro de giro 13.400 13.400 15.200 15.200

Vão da porta lateral (altura e largura)** 1.496 / 1.231 1.792 / 1.231 1.792 / 1.146 1.792 / 1.146

Vão da porta traseira (altura e largura) 1.520 / 1.542 1.818 / 1.542 1.818 / 1.542 1.818 / 1.542

Balanço dianteiro / Balanço traseiro 1.021 / 1.246 1.021 / 1.246 1.021 / 1.621 1.021 / 2.021

Modelo 417 CDI 517 CDI

Peso bruto total (PBT) 4.100 5.000

Peso bruto total combinado (PBTC) 6.100 7.000

Modelo 417 CDI - Teto Baixo 417 CDI - Teto Alto 517 - CDI - Teto Alto

Velocidade máxima [km/h] 157 157 157

Modelo 417 CDI 517 CDI

Direção Elétrica Elétrica

Tração Traseira Traseira

Suspensão dianteira

Suspensão traseira

Tanque de combustível [litros]
Tanque de ARLA32 [litros]

71/ 22 71/ 22

Pneus 225 / 75 R16C 195 / 75 R16C

Plano sujeito a alteração sem aviso prévio, consulte um concessionário Mercedes-Benz para mais informações acesse www.vansconnect.com.br ou contate a CRC: 0800 970 9090.

Largura sem espelhos = 2.020 mm. Largura com espelhos padrão = 2.345 mm; *Medidas referentes ao veículo descarregado.
**O acesso dos passageiros na versão 19+1 é pela porta dianteira, por isso não possui porta lateral.

Independente com molas transversais parabólicas, amortecedores hidráulicos e barra estabilizadora. 

Rígido com molas parabólicas, amortecedores hidráulicos e barra estabilizadora*.

  *barra estabilizadora traseira disponível na versão 517CDI (17+1, 19+1 e 20+1)

Plano: Monitoramento Logístico. 
Mais conectividade e tecnologia para seu negócio ficar 100%. O Vans Connect é uma plataforma de conectividade para monitoramento e gerenciamento da sua Van.

Dimensões [mm]

Disposição dos assentos

Pesos [kg]

Desempenho

Chassi

Conectividade

417CDI 517CDI


